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área por avaliação camarária, incidindo não só so bre
o terr eno em que o ed ifício se achava erigido, como
também sobre o restan te terr en o do prédio.

2. A negligéncia será sempre punida, red uzind o-se
em lal ca so a m ulta em função da culpa do agente da
infracção a té ao lim ite minimo de um qu arto da
pena pre vista para o crime doloso.

Art. 25." - I. Será punido com a pena de prisão
a té dois a nos:

a) A prestação d e falsas declaraçõe s e m matéria
do n." 1 do artigo 12.";

b) A est ipu lação de renda supe rior à que result ar
das disposições imper ativas do presen te di
plom a;

c) A recu sa de a rrenda me nto no ca so pr evisto no
n." 2 do artigo 23."

2. Serão punidos co m a pena de multa o incurnpri
mento, ou o c umpri me nto fo ra do prazo legal , do
disposto no n." I do a rt igo 19." A mu lta será igual
a d uas vezes a renda q ue vier a ser fixada e corres
pondente ao a traso verificado em relação àquele
prazo, co m o mínimo de du as rendas mensais.

3. No s crimes a qu e se ref er e o n ." I deste a rtigo
a negligência ser á sempre puni da co m a pena de
multa co nvertível em pr isão no caso de reincidência .

Art. 26." A falta de com unicação te rnpest iva da
celebraçã o do contrato de a rre nda mento, nos termo s
do n." 3 do a rt igo 19.", fará incorrer o senho rio na
pen a de multa de montante igu al ao quanti tat ivo da
renda contra tualmente esti pu lad a pa ra um mês.

Art. 27." Este diplo ma não se aplica aos fogos suo
jeitos ao regime de renda limitada , bem como a
outros regimes especia is definidos com o ject ivos so
ciais.

Art. 28." F ica revogad a a regra S.' do a rtigo S.· do
Decreto-Le i n.v 375/74, de 20 de Agosto, na med ida
em qu e co ntra ria o disposto no a rtigo 18." do pre
sente decret o-lei e nos casos para que este dispõe.

Visto c aprovado em Conselho de Ministros.
V{lJ(V) dos Santos Gon çalves - José Augusto Fernan
dcs.

P romulgado em 5 de Sete mbro de 1974.

Pu bliqu e-se,

O P residen te da Repú blica , A~TÚ~ IO UE SpiNOI.A.

MINISTIôRID DA EDUCACAO E CULTURA

10.' Del e gação da Direcção-Ge ral da Con tab ilidad e Públi ca

De harm oni a co m o disposto no n .· I do artigo 6." do Dec ret o-Lei n." 54/72 , de 15 de Fevereiro,
se publica que foram a utorizadas as seguintes tra nsferê ncias de verbas, nos termos do n." 2 do ar tigo 3.°
do mesmo dip loma.
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10.' Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 29 de Agosto de 1974. - O Director,
A lbertino Marques.
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